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C Â M A R A  DE VER E A D O R ES DO M U N IC ÍP IO  DE LEME
Estado de São Paulo

AUTOS DE_______________________________________________________________________
PROJETO DE LEI N9 25/13

Dispõe sbre a proibição de uso de fogos de artifícios cm bares, estádios e
casas noturnas onde ocorram shows ou apresentac.no ce mií:-. ir.-; .m vivo., i w  - 
como regulamenta a obrigatoriedade da amnla divulracào das saíds de emergen 
cias.

Au to r :  r ie  Vereadora Dra. Amarilis R i h p . i r n

Â.L.3>IO



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

( C . VÁ .  L E M Et
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Projeto de Lei n.2 25 /2013 V
Ementa: D isp õe  s o b re  a p r o ib iç ã o  d e  uso  d e  fog o s  d e  a r t i f i c io  e m  ba res , e s t á d io s  e casas 

n o tu rn a s  o n d e  o c o r r a m  s h o w s  ou  a p r e s e n ta ç ã o  d e  m ús ica  a o  v iv o  , b e m  c o m o  re g u la m e n ta  a 

o b r ig a t o r ie d a d e  da a m p la  d iv u lg a ç ã o  da s  sa ídas  de  e m e rg ê n c ia s .

Autoria: Dra. A m a r i l i s  R ib e i ro

Art. i s .  F icam  p ro ib id a s  a u t i l i z a çã o  d e  fo g o s  d e  a r t i f í c io s  nas  ca sa s  n o tu rn a s ,  ba res , ou 

e s tá d io s  o n d e  o c o r r a m  s h o w s  ou  e v e n to s  c o m  a g lo m e ra ç ã o  m ín im a  d e  50  ( c in q ü e n ta  ) 

p e s s o a s .

Art. 22. A  d iv u lg a ç ã o  das  sa íd a s  de  e m e rg ê n c ia s  d e v e m  s e r  in s ta la d a s  e m  luga r  de  fác i l  

v isu a l iz a ção ,  c o m '  p la ca s  in d ic a n d o  as sa ídas , sa íd a s  de  e m e rg ê n c ia  , e x t in t o r e s  e seu 

f u n c i o n a m e n t o . ,

Art. 3 2 . N o s  e v e n to s  cu jo  e s t a b e le c im e n to  seja o e s tá d io  (Fap i l) d e v e rá  s e r  e x ib id o  o p la n o  de 

e v a c u a ç ã o  em  ca so  d e  e m e rg ê n c ia  no in ic io  d o  e v e n to  , o b r ig a t o r ia m e n t e  , p o r  m e io  de  te lõ e s ,  

c o n t e n d o  á u d io  e t r a d u ç ã o  para  p e s so a s  c o m  de f ic iê n c ia  aud i t iv a .

A r t .42 0  n ão  c u m p r im e n t o  de  q u a lq u e r  a r t ig o  p re v is to  nes ta  le i f ica  0 a u t o r  su je i to  a pena  de 

m u lta  de  2 .0 0 0 ,0 0 (d o is  m il rea is  )a 5 .0 0 0 ,0 0 ( c in co  m il  rea is  ) q u e  p o d e rá  s e r  a p l ic a d a  pe lo  

ó rg ão  c o m p e t e n t e  f i s c a l i z a d o r .

A r t . 5 2 . O e x e c u t iv o  r e g u la m e n ta r á  a p re s e n t e  lei no p ra zo  de  9 0  d i a s .

A r t . 62 . A s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  dessa  le i c o r r e r ã o  p o r  c o n ta  das  d o t a ç õ e s  o r ç a m e n ta r ia s  

p ró p r ia s  , s u p le m e n ta d a s  se n e ce s sá r io

A r t . 7 2 . Esta lei e n t r a rá  e m  v ig o r  na da ta  de sua p u b l i c a ç ã o  f i c a n d o  r e v o g a d a s  to d a s  as
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Pr E E E lõ lj

JUSTIFICATIVA

A p re s e n te  p ro p o s ta  t e m  c u n h o  e s t r i t a m e n te  p re v e n t i v o  e d e v id a m e n t e  r e s p a ld a d o  em  

s i tu a ç õ e s  a d ve r s a s  d a q u e la s  qu e  os  e s t a b e le c im e n to s  c i t a d o s  o b je t iv a m  e fe t iv a r .

A c o m p a n h a m o s  a s i tu a ç ã o  d e  pân ico ,  t e r r o r  e m o r t e  em  m assa  o c o r r id a  a p o u c o  no Brasil , 

t e m o s  em  Lem e  um a  fe s ta  t r a d ic io n a l  de  g ra n d e  a g lo m e r a ç ã o  p o p u la c io n a l  , e c o m o  

le g is la d o re s  p r e c is a m o s  a t r a v é s  de  n o rm a s  g e re n c ia r  a s e g u r a n ç a  e p r o t e ç ã o  de  seus  

f r e q ü e n ta d o r e s .

A d e m a is  r e fe r id o  p r o j e to  v isa  a p r e s e n t a r  um a  leg is la ç ão  e sp e c i f ic a  pa ra  a m b ie n t e s  c o m  

a g lo m e ra ç ã o ,  d a n d o  a e sse s  a p r o t e ç ã o  e s egu ran ça  q u e  lhe  são  d e v id a s  , a o r i e n t a ç ã o  de 

c o m o  ag ir  em  s i t u a ç õ e s  a d v e r s a s  a t ra vé s  das  sa íd a s  lo ca is  , u so  de  e x t in t o r e s  , s a íd a s  de 

e m e rg ê n c ia s  d e v id a m e n t e  s in a l i z a d a s  b e m  c o m o  a p r o ib iç ã o  de  q u a i s q u e r  uso  de  fo g o s  de 

a r t i f ic io ,  c e r t a m e n te  s ã o  m e d id a s  p re v e n t i v a s  n e ce s sá r ia s  de  s e r e m  d e v id a m e n t e  d iv u lg ad a  e 

c u m p r id a s  .
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
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PROJETO DE LEI N.° 25/13

estádios e casas noturnas onde ocorram shows ou apresentação de música ao 

vivo, bem como, regulamenta a obrigatoriedade da ampla divulgação das 

saídas de emergência.

AUTORIA: Vereadora Dra.Amarilis Ribeiro

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, reunidas na Sala das Comissões Palmiro 

Ferreira Vieira e, com fundamento no artigo 104 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, analisando detidamente o presente Projeto de Lei, apresentam o relatório 

conjunto, que também é o voto de seus membros, bem como, o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Vereadora 

Dra. Amarilis Ribeiro, o qual, dispõe sobre a proibição de uso de fogos de artifícios 

em bares, estádios e casas noturnas onde ocorram shows ou apresentação de 

música ao vivo, bem como, regulamenta a obrigatoriedade da ampla divulgação 

das saídas de emergência.

2-) O Projeto ora analisado encontra-se devidamente 
justificado pela Vereadora.

3-) No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o projeto é legal e não ofende a Constituição Federal, nem a Lei

Orgânica do Município. Por isso, somos de parecer FAVORÁVEL ao projeto de 

Lei em questão.
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erreira

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 2 de
agosto de 2013.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍRLQ DE.
ESTADO DE SÃO PAULO

4-) Por seu turno, sob o aspecto do interesse público e da 

conveniência, não há qualquer' óbice a ser colocado, razões porque a Comissão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade emite o parecer FAVORÁVEL ao projeto 
de lei em questão.

Comissão de Constituição Justiça e Redação-

Ediiorao Leme da Silva 

^ s id en te

Gilson Henriqjue Lani 

Vice-President

Comissão de'Orçamento, Finanças e Contabilidade

da Silva

Presidente

José Sergi
I

Vice-Presidente
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A Ordem do Dia
Q .5  / Q

A requerimento qo vereador Osvair Antunes da Silva, 
aprovado pelo plenário/“'\çoncede-se vipta pelo prazo regimental.

Eu 05 de agostp^tf&\ 2013.

Presidente In



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

íT é M f e l

A Ordem d

PROJETO DE LEI N2 
1§ e 2§ votaçqes

Em\ 0Í de

5/13, aprovado por unanimidade em

Presidente
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n° 25/13
Dispõe sobre a proibição de uso de fogos de artifício em bares, estádios e casas 

noturnas onde ocorram shows ou apresentação de música ao vivo, bem como 
regulamenta a obrigatoriedade de ampla divulgação das saídas de emergência.

Artigo 1o - Ficam proibidas a utlização de fogos de artifício nas 
casas noturnas, bares ou estádios onde ocorram shows ou eventos com aglomeração 
mínima de 50 (cinqüenta) pessoas.

Artigo 2o - A divulgação das saídas de emergências devem ser 
instaladas em lugar de fácil visualização, com placas indicando as saídas, saídas de 
emergência, extintores e seu funcionamento.

Artigo 3o - Nos eventos cujo estabelecimento seja o estádio 
(Fapil) deverá ser exibido o plano de evacuação em caso de emergência no início do 
evento, obrigatoriamente, por meio de telões, contendo áudio e tradução para pessoas 
com deficiência auditiva.

Artigo 4o - O não cumprimento de qualquer artigo previsto nesta 
Lei fica o autor sujeito a pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) que poderá ser aplicada pelo órgão competente fiscalizador.

Artigo 5o - O executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 dias.

Artigo 6o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Leme, 10 de setembro de 2013.
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